
 

 

Município de 

PONTE ALTA DO NORTE  

Estado de Santa Catarina 

 

 

________________________________________________________________________________________________________ 

Rua João da Silva Calomeno nº 243 - Telefax: (49) 3254-1171  - CNPJ 95.991.287/0001-75 - E-mail: pmpan@pmpan.sc.gov.br 

PONTE ALTA DO NORTE - Santa Catarina – CEP: 89.535-000 

 

ANEXO II - CHECKLIST DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FOMENTO DE AÇÕES CULTURAIS 
NO MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE/SC 

EDITAL Nº 05/2023 
 

a) Qualificação Técnica (obrigatório para todos os inscritos):  

☐  I – Formulário de requerimento do Cadastro para habilitação (conforme 

modelo constante no Anexo I);  

☐ II – Plano de Trabalho demonstrando o planejamento de aplicação dos 

recursos e a realização da contrapartida social (conforme modelo constante no Anexo 

III);  

☐ III – Autodeclaração sobre atuação na área cultural do audiovisual, conforme 

exigência prevista no 3.2, item “c” deste edital, acompanhada de documentação 

necessária que comprove atuação (conforme modelo constante no Anexo IV); 

 

b) Habilitação Física e Jurídica (obrigatório para todos os inscritos, mas, distintos 

conforme Natureza a ser credenciada):  

☐ I - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

☐ II – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais;  

☐ III – Comprovação de Condição de Microempreendedor Individual; 

☐ IV – Inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado em cartório, no caso 

de sociedades civis; 

☐ V - Cópia da Ata de eleição dos dirigentes (acompanhada das alterações 

ocorridas, se for o caso), no caso de sociedades civis;    

☐ VI - Cópia da Carteira de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) dos dirigentes, no caso de sociedades civis e Espaços Artísticos e Culturais 

auto declaratórias, não constituídas formalmente. E dos Agentes Culturais (Pessoas 

Físicas) pleiteantes de recursos neste Edital; 

☐ VII - Cópia do comprovante de residência atualizado (aceitando a vigência de 

emissão em até 30 dias da data da entrega) dos dirigentes, no caso de sociedades 

civis e Espaços Artísticos e Culturais auto declaratórias (não constituídas 

formalmente). E dos Agentes Culturais (Pessoas Físicas) pleiteantes de recursos 

neste Edital; 

☐ VIII – Autodeclaração étnico-racial, caso esteja pleiteando as pontuações 

destinadas para pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas (conforme modelo 

constante no Anexo V);  
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c) Regularidade Fiscal (obrigatório para todos os inscritos, mas, distintos 

conforme a Natureza Jurídica a ser credenciada): 

☐ I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou 

Autodeclaração, aqueles Espaços Artísticos e Culturais não constituídos formalmente 

(conforme modelo constante no Anexo VI);  

☐ II - Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de 

Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 

(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do 

Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para realização da 

análise pela Comissão Intersetorial junto ao Conselho Municipal de Políticas Públicas 

Culturais; 

☐ III - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de 

Negativa relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

☐ IV - Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos 

Estaduais; 

☐ V - Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos 

Municipais - do domicílio ou sede da Proponente; 

☐ VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5452, de 1º de maio 

de 1943; 

Parágrafo único: No caso de Espaços Artísticas e Culturais que apresentarem a 

Autodeclaração como prova de regularidade fiscal, por não serem constituídas 

formalmente, é necessário apresentar Certidão negativa de débitos com a Prefeitura 

Municipal de Ponte Alta do Norte/SC, da Pessoa Física responsável pela gestão do 

espaço Artístico e Cultural. 
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